
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade o reforço do custeio das ações do serviço do
Hospital Ana Nery de Minas Gerais - incrito no CNPJ sob o nº 00.104.400-0002-24, com endereço na
rua Diomar Monteiro nº 1280- bairro Grama.

Palácio Barbosa Lima, 11 de dezembro de 2024.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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